
SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Terça-feira, 08 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 2362 Prefeito: Roberto Araujo

PODER EXECUTIVO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  objetivando  o  preparo  e  fornecimento  de
refeições,  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atendimento  aos  comensais  do
Restaurante  Popular.

Fornecedor: Piatto Alimentos Ltda.
Empenho(s): 812/2025
Valor: R$ 100.465,62
Avaré, 08 de abril de 2.025
Erika de Fátima Oliveira Araujo
Presidente do Fundo Social De Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pneus e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: J. G. Cassemiro
Empenho(s): 5058/2025
Valor: R$ 5.360,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pneus e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: J. G. Cassemiro
Empenho(s):  3248,  4475,  4728,  5169,  5201,

5204/2025
Valor: R$ 35.895,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de pneus e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: J. G. Cassemiro
Empenho(s): 5217, 5223, 5222, 5220/2025
Valor: R$ 33.800,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário  Municipal  de  Transportes  e  Mobilidade

Urbana
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para ministrar aulas de Desenho e História em
Quadrinhos  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para atendimento aos projetos da Secretaria de
Cultura.

Fornecedor: Flavio de Oliveira
Empenho(s): 726/2025
Valor: R$ 1.250,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de maestro de Banda e aulas de canto, coral e
teclado e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Frederico Corrêa Peão
Empenho(s): 15779/2024; 4423/2025
Valor: R$ 4.380,46
Avaré, 08 de abril de 2.025
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  ministrar  aulas  de  violão,  cavaco  e  viola
caipira e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: João Gabriel da Silva
Empenho(s): 4447/2025
Valor: R$ 1.300,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
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(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para ministrar aulas de Teatro e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento aos
projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Juliano Roger Machado de Oliveira
Empenho(s): 2558/2025
Valor: R$ 1.300,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para pestar serviços de aulas de mix dance e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Michele Silveira Dias
Empenho(s): 5230/2025
Valor: R$ 1.450,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  agenciamento  de  publicação  em  jornal  de
grande circulação e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  a  devida  publicidade  dos  Atos  da
Administração.

Fornecedor:  Phabrica  de  Produções  Serviços  de
Propaganda  e  Publicidade  Ltda.  EPP

Empenho(s): 410/2025
Valor: R$ 2.418,00
Avaré, 08 de abril de 2.025
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
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